
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
R E A L I Z A D O  A  M E L H O R I A  N A
S I N A L I Z A Ç Ã O  H O R I Z O N T A L  E
VERTICAL  EM  TODA  EXTENSÃO  DO
R E S I D E N C I A L  S Ã O  C A R L O S ,
CUIABÁ/MT 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico para que seja realizado a melhoria na Sinalização Horizontal e Vertical em toda extensão do
Residencial São Carlos, Cuiabá/MT 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA 
 
A ausência de sinalização adequada compromete a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres que
trafegam pela região diariamente. Moradores relatam constantes situações de risco, especialmente nos
horários de maior movimento. 
 
A intervenção visa organizar o tráfego, prevenir acidentes e garantir maior segurança viária para toda a
comunidade. 
 
Agradecemos a atenção e contamos com a rápida providência para melhorar a segurança do local.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de dezembro de 2025.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
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